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Ata de Reunião nº 03/2025

Aos 24 dias do mês de julho de 2025 (quinta-feira), às 10h30, reuniram-se
os  membros  da  Comissão  de  Orçamento  e  Finanças  (COF),  os
Excelentíssimos  Desembargadores  Helcio  Dantas  Lobo  Junior,
Presidente  da  Comissão,  Excelentíssima  Desembargadora Gisela
Rodrigues  Magalhães  de  Araujo  e  Moraes,  Excelentíssima
Desembargadora Tereza  Aparecida  Asta  Gemignani,  Excelentíssima
Desembargadora  Thelma  Helena  Monteiro  de  Toledo  Vieira,
Excelentíssimo  Desembargador  José  Otávio  de  Souza  Ferreira,
Excelentíssimo  Desembargador  Eder  Sivers,  Excelentíssimo
Desembargador  Renato  Henry  Sant’Anna,  Excelentíssimo
Desembargador  Hélio  Grasselli,  Excelentíssima  Juíza  do  Trabalho
Regina Rodrigues Urbano, Presidente da AMATRA XV e representante
da magistratura do primeiro grau, Servidor José Aristéia, Presidente do
SINDIQUINZE  e  representante  dos(as)  servidores(as)  deste  Tribunal.
Ausente,  em gozo de férias  a Excelentíssima Desembargadora Ana
Cláudia Torres Vianna. Participou, como convidado, o Sr. Secretário de
Orçamento e Finanças (SOF) Marco Antônio Fernandes. Secretariaram
os  trabalhos  o  Excelentíssimo  Juiz  Auxiliar  da  Vice-Presidência
Administrativa,  Flávio Landi, e a Assessora Técnica da Vice-Presidência
Administrativa, Beatriz Neves da Rocha.

O Excelentíssimo Desembargador  Helcio Dantas Lobo Junior, declarou
aberta  a  reunião  desta  Comissão  e,  agradecendo  a  presença  e  a
disponibilidade de todos, deu boas-vindas aos participantes.

Iniciando os trabalhos, o Excelentíssimo Desembargador Presidente da
Comissão deu início ao primeiro assunto em pauta

Exercício Orçamentário de 2025:

Franqueada a palavra ao Diretor-Geral, que informou que metade do ano
já foi vencida com a utilização adequada do montante relativo a cada uma
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das despesas deste Tribunal.

No  entanto,  sabemos  que as  despesas  com  a  ampliação  do  Tribunal
aumentarão até o final do ano, com a reforma do Plenário, a instalação
dos novos gabinetes, inclusive com banheiros, etc…

Previsão orçamentária de 2026:
O Diretor-Geral informou que nesta semana este Tribunal aguarda os
limites para 2026 a serem informados pelo CSJT, com prazo curtíssimo
para o lançamento de todas as informações no sistema próprio SIGEO.
Para  o  ano  que  vem,  o  TRT15  terá  dois  desafios:  se  a  previsão
orçamentária ficar como a deste ano, talvez tenhamos que enxugar mais
um pouco as despesas.

Outros assuntos:
Questionado sobre a questão do custeio médico, o Diretor-Geral explicou
que a 15ª Região tem situação melhor do que a de outros Tribunais do
Trabalho.  Até  o  ano  passado,  conseguimos  pagar  o  teto  máximo  do
custeio saúde tanto para magistrados quanto para servidores.
Contudo com as novas diretrizes traçadas pelo Conselho, foi necessário
fazer ajustes.
Há, no entanto, grupo de trabalho formado no próprio Conselho para
dirimir essa questão, mas uma solução definitiva deverá ocorrer apenas
no ano que vem.
Quanto ao auxílio farmácia, o TRT15 tratava essa despesa em separado
do custeio médico.  Agora,  o auxílio farmácia está somado ao custeio
médico para fins do teto, aplicada a dedução de 15% a tudo.
Aristeia lembrou que o valor per capita de R$ 546,00, está congelado
desde 2022.
Adlei, também, informou que há, hoje, uma previsão de insuficiência de
valores para pagamento de honorários periciais em torno de 9 milhões.
Informou, ainda, que, em relação aos passivos, temos módulo de gestão
de passivos e o Conselho tem um olhar sobre esta questão, fazendo a
liberação de valores no momento que entender oportuno.
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O representante dos servidores, José Aristéia, informou que o valor do
custeio médico da justiça federal, encontra-se congelado há 4 anos e que
a luta por melhoria continua.
O  Excelentíssimo  Desembargador  José  Otávio  de  Souza  Ferreira,
lembrou que há questões a serem discutidas após a apresentação dos
limites a serem fornecidos pelo Conselho.

O Excelentíssimo Desembargador Presidente outorgou aos presentes,
então,  a  possibilidade  de  que  outros  assuntos  de  interesse  desta
Comissão pudessem ser discutidos.

Nada  mais  havendo  para  deliberar,  o  Desembargador  Presidente  da
Comissão  agradeceu  a  presença  de  todos  e  deu  por  encerrados  os
trabalhos.

A reunião foi encerrada às 11h15.

Helcio Dantas Lobo Junior
Desembargador Presidente da Comissão
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